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CORREGEDORIA 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 404, DE 31 DE AGOSTO DE 2021 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, com fundamento, ainda, 
no artigo 21, parágrafo único, da IN/CGU nº 14/2018, em face do que consta do Processo nº  08620.001923/2020-45, 
resolve: 
Art. 1° Reconduzir, por 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes da Sindicância 
Investigativa acima alinhavada, instaurada por meio da Portaria nº 108/CORREG, de 26 de fevereiro de 2021, publicada no 
Boletim de Serviço da Funai nº 48, de 12 de março de 2021. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedor(a) 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 405, DE 01 DE SETEMBRO DE 2021 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, com fundamento, ainda, 
nos artigos 143 e 149 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e art. 33, § 3º da IN/CGU nº 14, de 14 de novembro de 
2018, em face do que consta do Processo nº 08620.014765/2018-79, resolve:         
Art. 1º Reconduzir, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima citado, instaurado por meio da Portaria nº 23/CORREG, de 18 de janeiro de 2021, 
publicada no Boletim de Serviço Funai nº 13, de 20 de janeiro de 2021, tendo como última prorrogação a Portaria n° 
286/CORREG, de 27 de maio de 2021, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 105 de 09 de junho de 2021. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedor(a) 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 406, DE 01 DE SETEMBRO DE 2021 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, com fundamento, ainda, 
no artigo 21, parágrafo único, da IN/CGU nº 14, de 14 de novembro de 2018, em face do que consta do Processo 
nº 08620.005116/2020-00, resolve:         
Art. 1º Reconduzir, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes da Sindicância 
Investigativa acima citada, instaurada por meio da Portaria nº 106/CORREG, de 26 de fevereiro de 2021, publicada no 
Boletim de Serviço Funai nº 39, de 01 de março de 2021. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedor(a) 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 407, DE 01 DE SETEMBRO DE 2021 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, com fundamento, ainda, 
no artigo 21 “caput”, da IN/CGU nº 14/2018, em face do que consta do Processo nº  08620.004829/2019-12, resolve: 
Art. 1° Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância Investigativa, 
instaurada por meio da Portaria nº 105/CORREG, de 26 de fevereiro de 2021, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 
39, de 1º de março de 2021, tendo como última recondução, a Portaria n° 319/CORREG, de 08 de julho de 2021, publicada 
no Boletim de Serviço da Funai nº 126 de 09 de julho de 2021. 
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor no primeiro dia subsequente ao vencimento da anterior.  

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedor(a) 
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PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 409, DE 01 DE SETEMBRO DE 2021 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o 
Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e a Portaria do MJSP nº 749, de 29 de junho de 2020, com fundamento, ainda, 
nos artigos 143 e 149 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e, em face do que consta do Processo 
nº 08620.107792/2015-41, resolve:  
Art. 1º Instaurar Processo Administrativo Disciplinar, com o objetivo imediato de apurar a ocorrência de supostas 
irregularidades administrativas mencionadas no processo acima. 
Art. 2º Designar LUCAS CLIMACO MATTOS, Indigenista Especializado, matrícula SIAPE 1921729; LAIHANE 
RAQUEL ALVES SODRÉ, Indigenista Especializado, matricula SIAPE 1661423; e, FRANCIELI APARECIDA DE 
LIMA HONORATO, Agente em Indigenismo, matrícula SIAPE 1925694; para, sob a presidência do primeiro, 
constituírem a respectiva Comissão. 
Art. 3º  Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos.  
Art. 4º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedor(a) 

DESPACHO DECISÓRIO Nº 292/2021/SEAN - COAD/COAD - CORREG/CORREG-FUNAI  
Referência: 08620.001005/2021-05  
Interessado: Funai  
Assunto: Possível infração disciplinar decorrente de suposta decisão técnica indevida. Não comprovação. Arquivamento.  
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO, no exercício das atribuições conferidas pela Portaria nº 
749, de 29 de junho de 2020, da Secretaria-Executiva do Ministério da Justiça e Segurança Pública, publicada no Diário 
Oficial da União nº 124, Seção 2, de 1 de julho de 2020, bem como as previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 
9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 de março de 2017, ADOTA, como fundamento 
deste ato, as conclusões e as recomendações da Informação SEI nº 3374198, para determinar o ARQUIVAMENTO do 
presente processo, por não ter restado comprovado o cometimento de infração disciplinar.  
Brasília - DF, 30 de agosto de 2021. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedor(a) 

DESPACHO DECISÓRIO Nº 293/2021/SEAN - COAD/COAD - CORREG/CORREG-FUNAI  
Referência: 08620.002179/2020-04  
Interessado: Funai  
Assunto: Possível irregularidade Disciplinar. Descumprimento de deveres. IPS. Infração disciplinar não comprovada. 
Arquivamento. Possível denunciação caluniosa.  
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO, no exercício das atribuições conferidas pela Portaria nº 
749, de 29 de junho de 2020, da Secretaria-Executiva do Ministério da Justiça e Segurança Pública, publicada no Diário 
Oficial da União nº 124, Seção 2, de 1 de julho de 2020, bem como as previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 
9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 de março de 2017, ADOTA, como fundamento 
deste ato, as conclusões e as recomendações da Informação SEI nº 3371958, para determinar o ARQUIVAMENTO do 
presente processo, por não ter restado comprovado o cometimento de infração disciplinar. Determinar, ainda o 
encaminhamento dos presentes autos à Superintendência da Polícia Federal em Goiás objetivando investigação dos 
denunciantes por possível infringência ao artigo 339 do CPB.  
Brasília - DF, 30 de agosto de 2021. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedor(a) 

RETIFICAÇÃO 
Retificar a PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 361, DE 04 DE AGOSTO DE 2021, publicada no Boletim de Serviço n° 
145, de 05 de agosto de 2021, de modo que, onde se lê: "Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação", 
leia-se: "Art. 3º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da referida comissão. Art. 4º Esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação". 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedor(a) 
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MUSEU DO ÍNDIO 

PORTARIA MI/FUNAI Nº 31, DE 01 DE SETEMBRO DE 2021 
O DIRETOR DO MUSEU DO ÍNDIO-RJ, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições 
que lhe confere o Regimento Interno da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017 e de acordo 
com o previsto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 
Art. 1º. Designar os servidores SEIJI FELIPE PRATA PACHECO NOMURA, matrícula nº 3006797, CPF 124.390.217-
50 e SAYURI ARAGÃO FUSHIJIMA, matrícula nº 1646523, CPF 829.106.692-20, como gestores titular e substituto do 
Ata de Registro de Preços nº 92/2021, para acompanhar a execução da referida Ata celebrado entre este MUSEU DO 
ÍNDIO/ FUNAI e a empresa TL PUBLICIDADE E ASSESSORIA LTDA., CNPJ nº 05.197.047/0001-00.  
Art. 2º. Designar os servidores SAYURI ARAGÃO FUSHIJIMA, matrícula nº 1646523, CPF 829.106.692-20 e FELIPE 
DE LUCENA RODRIGUES ALVES, matrícula nº 1609173, CPF 016.502.001-61, como fiscais técnicos titular e 
substituto, para acompanharem a execução  da referida Ata. 
Art. 3º. Os fiscais titulares e substitutos têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e Fiscalização de 
Contratos Administrativos da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 115/DAGES, de 29 de agosto de 2014, publicada no 
Boletim de Serviço nº 08, de 02 de setembro de 2014, em especial nas Seções II e IV, bem como no Capítulo III. 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento da referida Ata. 

GIOVANI SOUZA FILHO 
Diretor 

PORTARIA MI/FUNAI Nº 32, DE 01 DE SETEMBRO DE 2021 
O DIRETOR DO MUSEU DO ÍNDIO-RJ, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições 
que lhe confere o Regimento Interno da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017 e de acordo 
com o previsto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 
Art. 1º. Designar os servidores SAYURI ARAGÃO FUSHIJIMA, matrícula nº 1646523, CPF 829.106.692-20 e FELIPE 
DE LUCENA RODRIGUES ALVES, matrícula nº 1609173, CPF 016.502.001-61, como gestores titular e substituto do 
Ata de Registro de Preços nº 91/2021, para acompanhar a execução da referida Ata celebrada entre este MUSEU DO 
ÍNDIO/ FUNAI e a empresa ANDERSON GERALDO TEIXEIRA FLORIANO (MOTA PRODUÇÕES)., CNPJ nº  
20440179/0001-05.  
Art. 2º. Designar os servidores FELIPE DE LUCENA RODRIGUES ALVES, matrícula nº 1609173, CPF 016.502.001-
61 e SEIJI FELIPE PRATA PACHECO NOMURA, matrícula nº 3006797, CPF 124.390.217-50, como fiscais técnicos 
titular e substituto, para acompanharem a execução da referida Ata. 
Art. 3º. Os fiscais titulares e substitutos têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e Fiscalização de 
Contratos Administrativos da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 115/DAGES, de 29 de agosto de 2014, publicada no 
Boletim de Serviço nº 08, de 02 de setembro de 2014, em especial nas Seções II e IV, bem como no Capítulo III. 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento da referida Ata. 

GIOVANI SOUZA FILHO 
Diretor 

PORTARIA MI/FUNAI Nº 33, DE 01 DE SETEMBRO DE 2021 
O DIRETOR DO MUSEU DO ÍNDIO-RJ, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições 
que lhe confere o Regimento Interno da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017 e de acordo 
com o previsto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 
Art. 1º. Designar os servidores FELIPE DE LUCENA RODRIGUES ALVES, matrícula nº 1609173, CPF 016.502.001-
61 e SEIJI FELIPE PRATA PACHECO NOMURA, matrícula nº 3006797, CPF 124.390.217-50, como gestores titular e 
substituto da Ata de Registro de Preços nº 90/2021, para acompanhar a execução da referida Ata celebrada entre 
este MUSEU DO ÍNDIO/ FUNAI e a empresa PAOLO MALORGIO STUDIO LTDA., CNPJ nº  12.445.802/0001-94. 
Art. 2º. Designar os servidores SEIJI FELIPE PRATA PACHECO NOMURA, matrícula nº 3006797, CPF 124.390.217-
50 e SAYURI ARAGÃO FUSHIJIMA, matrícula nº 1646523, CPF 829.106.692-20, como fiscais técnicos titular e 
substituto, para acompanharem a execução da referida Ata. 
Art. 3º. Os fiscais titulares e substitutos têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e Fiscalização de 
Contratos Administrativos da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 115/DAGES, de 29 de agosto de 2014, publicada no 
Boletim de Serviço nº 08, de 02 de setembro de 2014, em especial nas Seções II e IV, bem como no Capítulo III. 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento da referida Ata. 

GIOVANI SOUZA FILHO 
Diretor 
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RELATÓRIO DE AFASTAMENTO 

RELATÓRIO DE AFASTAMENTO CR PASSO FUNDO Nº 6/2021 
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